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REQUERIMENTO Nº .........../2025-CMS 

  

VER RARISON SANTIAGO, vereador do município de Santana, integrante do 

Partido Solidariedade, vem requerer a mesa diretora, dentro dos termos regimentais e 

ouvido o soberano Plenário, que seja expedido Oficio ao Excelentíssimo Senhor Sebastião 

Ferreira da Rocha, Prefeito Municipal de Santana, com cópia ao Excelentíssimo 

Senhor  Anderson Ricardo Almeida Feio, Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, requerendo Serviço de pavimentação asfáltica ou bloqueteamento da Avenida 

São João Apóstolo, entre Estrada do Delta e Ramal do Elesbão. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação de pavimentação asfáltica tem como finalidade atender à 

necessidade de melhoria da mobilidade urbana e da infraestrutura viária do município. A via 

em questão se apresenta como rota alternativa à rodovia principal, que atualmente concentra 

intenso fluxo de veículos, ocasionando congestionamentos, desgaste da malha viária e 

aumento do tempo de deslocamento. 

A pavimentação desta via contribuirá para desafogar o tráfego na rodovia e facilitará 

o acesso aos bairros circunvizinhos sem a necessidade de acesso pela rodovia distribuindo 

melhor o fluxo de veículos e reduzindo os pontos de retenção. Tal medida irá melhorar a 

qualidade de vida dos moradores do entorno, que terão acesso a uma via mais segura, 

organizada e adequada ao tráfego diário. Diante da relevância social, econômica e 

estratégica, a pavimentação asfáltica desta via alternativa é medida de extrema importância 

para a coletividade, merecendo prioridade na agenda de investimentos em infraestrutura. 

Nestes termos,  

Solicito aprovação.  

 

PLENARIO VEREADOR JOSÉ VICENTE MARQUES, SEDE DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, 01 DE OUTUBRO DE 

2025. 

 

 

  
 


